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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS             
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS 
(a)

INSCR ITAS 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 9.403.584,47

Pessoal Ativo 8.573.114,29

Pessoal Inativo e Pensionistas 830.470,18

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização  
(§ 1ºdo art.18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  ( § 1º do art. 19 da  LRF)   (II) 2.772.953,18

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores 1.836.499,34

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 936.453,84

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (III) = (I – II )
6.630.631,29

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV0=(III a + III b)
6.630.631,29

APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
9.117.949.794,94

%  DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
0,0727

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III  do art. 20 da LRF) – 0,0817%
7.449.364,98

LIMITE PRUDENCIAL  (parágrafo único do  art. 22 da LRF) - 0,0776%
7.075.529,04

FONTE:SIAFEM/PA
Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No 
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para 
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos 
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas 
liquidadas no encerramento do exercício, por força do Inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
Nota 2: A despesa apresentada obedece a Resolução TCE nº16.769 de 14/08/2003
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LRF, art. 55, Inciso III, alínea “a” -  Anexo V

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Caixa Depósitos

Bancos Restos a Pagar 
Processados

Conta Movimento 1.430.976,15 Do Exercicio

Contas Vinculadas De Exercícios Anteriores

Aplicações Financeiras 6.689.936,27 Outras Obrigações 
Financeiras

Outras Disponibilidades Financeiras

SUBTOTAL 8.120.912,42 SUBTOTAL

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (II)

TOTAL 8.120.912,42 TOTAL 8.120.912,42

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(III)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 8.120.912,42

REGIME PREVIDENCIÁRIO

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Caixa Depósitos

Bancos Restos a Pagar 
Processados

Conta Movimento Do Exercicio

Contas Vinculadas De Exercícios Anteriores

Aplicações Financeiras Outras Obrigações 
Financeiras

Outras Disponibilidades Financeiras

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)

SUFICIÊNCIA ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (VI)

TOTAL TOTAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII)

DÉFICIT SUPERÁVIT 8.120.912,42

FONTE:SIAFEM 2010
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